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1 H I S T Ó R I C O  L E G A L

A  l e g i t i m i d a d e  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  p a r a  o  a ju i z a m e n t o  d e  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  

t e v e  in í c io  c o m  a  L e i  n °  6 .9 3 8 /8 1 ,  p a s s a n d o  p e l a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  4 0 /8 1

e  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5 .

A  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  e m  d o is  m o m e n to s  c o n f i r m o u  e s s a  l e g i t i m i d a d e ;  

p r e s u m i d a m e n t e ,  n o  a r t .  1 2 7 , a o  d i s p o r  s o b r e  a s  s u a s  f u n ç õ e s  in s t i t u c i o n a i s ;  e , e x 

p r e s s a m e n t e ,  n o  a r t .  1 2 9 ,  § 1o.

P o s t e r io r m e n t e ,  v e io  a  l u m e  o  C ó d ig o  d e  P r o t e ç ã o  e  D e f e s a  d o  C o n s u m i d o r  

( L e i  n °  8 .0 7 8 /9 0 ) ,  q u e  t a m b é m  a  e l a  a lu d e  (a r t .  8 2 ,  in c i s o  I) .

O  C o n s e lh o  S u p e r i o r  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  E s t a d o  d e  S ã o  P a u lo ,  n o  q u e  

s e  r e f e r e ,  e s p e c i f i c a m e n te ,  à  l e g i t i m i d a d e  p a r a  a  d e f e s a  d e  in t e r e s s e s  in d i v id u a i s  

h o m o g ê n e o s ,  a s s im  s u m u lo u :  “ O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  e s t á  l e g i t i m a d o  à  d e f e s a  d e  

in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  q u e  t e n h a m  e x p r e s s ã o  p a r a  a  c o le t iv id a d e ,  c o m o :  

a )  o s  q u e  d i g a m  r e s p e i to  à  s a ú d e  o u  à  s e g u r a n ç a  d a s  p e s s o a s ,  o u  a o  a c e s s o  d a s  

c r i a n ç a s  e  a d o le s c e n te s  à  e d u c a ç ã o ;  b )  a q u e le s  e m  q u e  h a j a  e x t r a o r d i n á r i a  d i s p e r 

s ã o  d o s  l e s a d o s ;  c )  q u a n d o  c o n v e n h a  à  c o l e t i v i d a d e  o  z e lo  p e lo  f u n c i o n a m e n t o  d e  

u m  s i s t e m a  e c o n ô m i c o ,  s o c i a l  o u  j u r í d i c o ”  ( In : T E I X E I R A ,  J o ã o  C a r lo s .  D a n o  

m o r a l  c o l e t i v o  n a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o .  T e m a s  P o lê m ic o s  d e  D ir e i to  e  P r o c e s s o  d o  

T r a b a lh o .  N O R R I S ,  R o b e r to  ( c o o r d e n a d o r ) .  S ã o  P a u lo :  L T r, 2 0 0 0 ,  p . 1 3 1 ).

D e ix o u  a s s e n te ,  p o i s ,  q u e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  p o d e  e  d e v e  a s s u m i r  a  d e f e s a  

d e  q u a i s q u e r  d i r e i t o s  o u  i n t e r e s s e s ,  c o n d ic i o n a d a  s u a  l e g i t im id a d e ,  e n t r e ta n t o ,  à  

r e v e l a d a  c o n v e n i ê n c i a  p a r a  a  s o c i e d a d e  c o m o  u m  to d o .
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N o  processo do trabalho é  a L ei C om plem entar n° 75 /93  que institui pressu
postos e  prerrogativas ao M inistério P úblico do Trabalho para a propositura de ação  
c iv il pública, d ispondo, em  seu  art. 83 , III, que o  M PT atuará “na defesa  de interes
ses co letivos, quando desrespeitados o s direitos socia is constitucionalm ente garan
tidos”, e , em  seu  art. 84 , que a e le  incum be exercer as funções institucionais previs
tas nos C apítulos I, II, III e  IV, do T ítulo I, quais sejam , a de prom oção do inquérito 
c iv il e  ação c iv il pública para a defesa  “de outros interesses individuais indisponí
veis, hom ogêneos, socia is, d ifusos e  co letivos” e  as de defesa “de interesses ind ivi
duais hom ogêneos” (art. 8 4  c /c  art. 6o, VII, d ) .

2 TEO R IA  RESTRITIVA

Eduardo Gabriel Saad entende que a le i, indiscutivelm ente, dá legitim idade  
ao M inistério P úblico do Trabalho para ajuizar ação c iv il pública apenas a amparar 
in teresses co letivos que se  v incu lem  aos d ireitos socia is inscritos nos arts. 7 o e  11 da 
C on stitu ição  F ederal, e  não para a d efesa  d e in teresses d ifu sos e  ind ividuais  
hom ogêneos (SA A D , Eduardo Gabriel. A  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  

Processo do Trabalho. Estudos em  hom enagem  ao Professor José A ugusto Rodrigues 
Pinto. C o o rd .  R odolfo Pamplona F ilho. São Paulo: LTr, 1997, p. 409-410).

Tem  por inaceitável a conclusão de que, havendo m acrolesão oriunda ou  
indiretam ente do contrato de trabalho, o  M inistério P úblico do Trabalho estaria 
legitim ado. Segundo aduz, “S e o M PT for autorizado a atuar, livrem ente, em  cam 
po que abranja todas as situações jurídicas enumeradas no in ciso  V II do art. 6o da 
LC, irem os, inevitavelm ente, assistir a um  deplorável con flito  de atribuições entre 
o M PT e os dois outros ramos do M inistério Público da U nião” (S A A D , Eduardo 
Gabriel. A  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .  P rocesso do Trabalho. Estu
dos em  hom enagem  ao Professor José A ugusto R odrigues Pinto. Coord. R odolfo  
Pam plona F ilho. São Paulo: LTr, 1997, p. 410).

3 TEO R IA  ECLÉTICA

N a m esm a esteira da Súm ula n° 07  do C onselho Superior do M inistério Pú
b lico  do Estado d e São Paulo, A m arildo Carlos de Lim a sustenta a defesa  de in te
resses de m eros grupos determ inados ou determ ináveis de pessoas pelo  M inistério  
P úblico do Trabalho quando isso  convenha à coletividade com o um todo, ou seja, 
quando haja relevância socia l (A a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  e  s u a  a p l i c a ç ã o  n o  p r o c e s s o  d o  

t r a b a lh o .  São Paulo: LTr, 2002 , p. 65).

O M inistério P úblico do Trabalho, para e sse  autor, seria exatam ente uma das 
partes legítim as para o  m ister, seja em  função da L ei C om plem entar n° 75 /9 3  (art. 
83, III c /c  art. 6o, d ) ,  seja  p elos ditam es constitucionais que lh e atribui o  encargo de 
defensor da ordem  jurídica, do regim e dem ocrático e  dos interesses socia is e  (tam 
bém ) individuais indisponíveis (art. 127, C onstituição da R epública Federativa do  
Trabalho), ressalvando-se, no entanto, as m esm as observações no sentido de se
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e v i t a r  q u e  a  i n s t i t u i ç ã o  s e  to r n e  tu to r a  d e  in t e r e s s e s  g e n u in a m e n te  p r i v a d o s  s e m  

q u a l q u e r  r e l e v â n c i a  s o c ia l .

P r e s t i g i a n d o  e s s a  d i s t i n ç ã o ,  s o b  o  f u n d a m e n to  d e  q u e  a  l e i  c o n te m p la ,  b a s i 

c a m e n te ,  d u a s  e s p é c i e s  d e  a ç õ e s :  u m a ,  p a r a  a  tu t e la  d e  d i r e i t o s  c o l e t i v o s  s t r i c t o  

s e n s u  e  d i f u s o s ,  e ,  o u t r a ,  p a r a  a  t u t e l a  d e  d i r e i t o s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  e s t ã o  

L u iz  G u i lh e r m e  M a r i n o n i  e  S é r g io  C r u z  A r e n h a r t  e ,  i g u a l m e n t e ,  J o ã o  B a t i s t a  d e  

A lm e i d a  ( M A R I N O N I ,  L u iz  G u i lh e r m e .  M a n u a l  d o  p r o c e s s o  d e  c o n h e c i m e n t o .  

S ã o  P a u lo :  R T , 2 0 0 1 ,  p . 6 9 1 ) .

O  C ó d ig o  d e  D e f e s a  d o  C o n s u m i d o r  s u s c i ta ,  d e  f a to ,  e s s a  d e f e n d i d a  d i f e r e n 

c ia ç ã o  ( e n t r e  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  e  a ç ã o  c o le t iv a ) ,  a o  in t i t u l a r  s e u  c a p í t u l o  I I  “ D a s  

a ç õ e s  c o le t iv a s  p a r a  a  d e f e s a  d e  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ” . E n t r e t a n to ,  

p a r a  M á r c io  F l á v i o  M a f r a  L e a l ,  a  p o l ê m ic a  é  “ in ó c u a  e m  te r m o s  p r á t i c o s  e  t e ó r i 

c o s ” , e x p l i c a n d o  q u e  a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  e r a ,  o r ig in a lm e n te ,  o  n o m e  d a  a ç ã o  d o  

M in is t é r io  P ú b l i c o  c o m o  a u to r ,  n ã o  h a v e n d o  r e l a ç ã o  c o m  a  d im e n s ã o  d i f u s a  e  c o le t iv a  

d o  d i r e i t o  m a t e r i a l ,  d im e n s ã o  e s t a  a s s u m id a  s o m e n te  c o m  a  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5  ( L E A L ,  

M á r c io  F lá v i o  M a f r a .  A ç õ e s  c o le t i v a s :  h is tó r ia ,  t e o r ia  e  p r á t i c a .  P o r t o  A le g r e :  F a 

b r i s ,  1 9 9 8 ,  p .  1 8 8 ) .

P a r a  e s s e  a u t o r  (o b .  e  p . c i t . ) ,  c o m  a  L e i  d a  A ç ã o  C iv i l  P ú b l i c a  ( L A C P )  

o c o r r e r a m  d u a s  t r a n s f o r m a ç õ e s  te ó r ic a s  e  d o g m á t ic a s  r e l e v a n te s ,  s e g u n d o  e x p l ic i t a :  

a  p r i m e i r a ,  f o i  o  d e s l i g a m e n to  d a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  c o m o  i n s t r u m e n to  p r o c e s s u a l  

d e  t i t u l a r i d a d e  e x c l u s i v a  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  p o i s  a s s o c ia ç õ e s  e  o u t r o s  r a m o s  

p o l í t i c o s  d o  E s t a d o  t a m b é m  f o r a m  le g i t i m a d o s  p a r a  o  s e u  a ju i z a m e n to ;  e ,  a  s e g u n 

d a ,  f o i  a  c o n c e p ç ã o  d a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  c o m o  a ç ã o  c o le t iv a .

N a  t e o r ia  q u e  a c e i t a  a  l e g i t i m i d a d e  d o  M in is t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  p a r a  a  

d e f e s a  d e  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  c o n d ic io n a d a  à  d e f e s a  d e  d i r e i t o s  c o n s 

t i t u c i o n a l m e n t e  g a r a n t i d o s ,  c u j o  d e s r e s p e i t o ,  n a s  p a l a v r a s  d o  M i n i s t r o  M a n o e l  

M e n d e s  d e  F r e i t a s  ( a p u d  R O B O R T E L L A ,  L u iz  C a r lo s  d e  A lm e id a .  A ç ã o  c i v i l  p ú 

b l ic a .  I I  C ic l o  d e  E s t u d o s  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o .  F o z  d o  I g u a ç u  -  P R .  E s c o la  

N a c i o n a l  d e  M a g i s t r a t u r a  e  I n s t i t u to  d o s  A d v o g a d o s  d e  S ã o  P a u lo .  D e z . /9 5 ) ,  t r a z  o  

g e r m e  d a  i n q u i e t a ç ã o  p ú b l i c a ,  p o d e m o s  v i s lu m b r a r  q u e  s e u s  d e f e n s o r e s  v ê e m  n a  

e x p r e s s ã o  “ in t e r e s s e s  c o l e t i v o s ” , m e n c i o n a d a  n o  in c i s o  I I I  d o  a r t .  8 3  d a  L e i  C o m 

p le m e n ta r  n °  7 5 /9 3 ,  u m  s e n t id o  la tu  s e n s u ,  q u e  a b ra n g e ,  a lé m  d o s  in t e r e s s e s  c o le t iv o s  

s t r i c t o  s e n s u , t a m b é m  o s  in t e r e s s e s  d i f u s o s  e  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s .

I s s o  f i c a  m u i to  c la r o  q u a n d o  a c r e s c e n ta m o s  o  p e n s a m e n to  d e  M a n o e l  A n t o 

n io  T e ix e i r a  F i lh o :

“ E n t r e m e n t e s ,  s e  e x a m i n a r m o s  a  m a t é r i a  s o b  a  p e r s p e c t i v a  

in s t i t u c i o n a l ,  q u e  n o s  p a r e c e  s e r  a  r e c o m e n d á v e l ,  n ã o  t e r e m o s  d i f i c u l d a d e  

e m  c o n c lu i r  q u e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  d e t é m  l e g i t i m i d a d e  p a r a  

a ju i z a r  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  t a m b é m  c o m  o  o b j e t i v o  d e  p r o m o v e r  a  d e f e s a  d e  

i n t e r e s s e s  o u  d i r e i t o s  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s .”

E s c l a r e c e  q u e  a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8  e x a l t o u  s o b r e m a n e i r a  o  M i 

n i s té r i o  P ú b l i c o  “ c o m e t e n d o - l h e  a  a t r ib u i ç ã o  d e  p r o m o v e r  a  d e f e s a  d a  o r d e m  j u r íd i -
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ca, do regim e dem ocrático e  d os in teresses so c ia is e  individuais ind ispon íveis. É  
evidente que a C onstituição não aludiu, d e m aneira expressa, aos d ireitos individu
ais hom ogêneos, porque o  conceito  destes fo i introduzido p ela  L ei n° 8 .0 7 8 , de  
1990 (art. 81 , in ciso  III) ( ...)”.

D esse  m odo, para o  autor citado, “o  M inistério P úblico d o  Trabalho detém  
legitim idade para exercer a ação c iv il pública devotada à  d efesa  d e interesses: a) 
difusos; b) co letivos; c )  individuais hom ogêneos. D evem os reiterar a  n ossa  adver
tência quanto à possib ilidade d e estes ú ltim os, a despeito  d e serem  individuais, 
assum irem , no seu  conjunto, fe ição  co letiva , cuja v io lação  poderá acarretar graves 
perturbações à ordem  jurídica estabelecida (C onstituição Federal, art. 127). D e  qual
quer form a, o  precitado d ispositivo  constitucional atribui ao M inistério P úblico, 
t a m b é m ,  a incum bência de em preender a defesa  d os interesses i n d i v i d u a i s ’ ( C u r s o  

d e  P r o c e s s o  d o  T r a b a l h o :  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a .  São Paulo: LTr, 1998 , p . 19 — grifos  
existentes n o original).

4  TEO RIA AM PLIATIVA

O art. 83, III, da L ei C om plem entar n° 75 /9 3  não se  refere aos interesses 
individuais h om ogêneos, m as, ao contrário, o  c a p u t  d o  art. 8 4 , cristalinam ente, sim . 
A o se rem eter ao C apítulo II do T ítu lo I, insere dentre as atribuições d o M inistério  
P úblico do Trabalho a prom oção de ação civ il pública para a defesa  d e  “outros 
interesses individuais, indisponíveis, hom ogêneos, socia is, d ifusos e  coletivos” (art. 
6o, inciso VII, d ) ,  ou seja, autoriza a tutela dos interesses individuais hom ogêneos 
através de ação c iv il pública trabalhista ajuizada pelo  M inistério Público do Trabalho.

Carlos Henrique Bezerra L eite (LEITE, Carlos Henrique Bezerra. M i n i s t é 

r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o .  D o u t r i n a ,  j u r i s p r u d ê n c i a  e  p r á t i c a .  São Paulo: LTr, 1998, 
p, 125), num  prim eiro m om ento, chegou  a defender que a atuação do M inistério  
P úblico do Trabalho deveria efetivar-se som ente nas h ipóteses em  que a lesão  a 
essa  esp éc ie  de d ireitos ou in teresses pud esse trazer reflexos deletérios para a 
coletividade, ou seja, quando houvesse relevância social, de acordo com  o  entendi
m ento dos nom eados autores retro citados e da Súm ula n° 07  do C onselho Superior 
do M inistério P úblico de São Paulo.

H oje, entretanto, em  sua recente 2ª ed ição, de 2002 , e sse  autor já  revê seu  
po nto de vista: “Todavia, m elhor refletindo sobre a tem ática em  questão, reconhe
cem os o nosso  eq u ívoco e  passam os a admitir, incondicionalm ente, a  legitim ação  
do M inistério P úblico do Trabalho para prom over ação c iv il pública em  d efesa  de 
quaisquer interesses individuais hom ogêneos trabalhistas. Trata-se, a n osso  ver, de 
uma legitim ação inspirada nas c l a s s  a c t i o n s  f o r  d a m a g e s  do direito norte-am erica
no” (LEITE, Carlos H enrique Bezerra. M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o .  D o u t r i n a ,  

j u r i s p r u d ê n c i a  e  p r á t i c a .  2 . ed. São Paulo: LTr, 2002 , p. 184).

L evando em  conta três objetivos básicos d esse instrum ento paradigm a do  
sistem a do c o m m o n  l a w  (o  d e permitir a aglutinação de d iversos litíg io s individuais
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n u m a  ú n ic a  d e m a n d a  c o l e t i v a  (1 ) ;  o  d e  a m e n i z a r  a lg u m a s  b a r r e i r a s  p s i c o ló g i c a s  e  

t é c n i c a s  q u e  i m p e d e m  o u  d i f i c u l t a m  o  a c e s s o  j u d i c i a l  in d i v id u a l  d a  p a r t e  f r a c a  (2 ) ;  

e  o  d e  d e s e s t im u la r  c o n d u ta s  s o c i a i s  i n d e s e já v e i s  (3 ) ) ,  q u e  s e  i d e n t i f i c a m  n o  c o n 

te x to  s o c i a l ,  e c o n ô m i c o ,  p o l í t i c o  e  j u r í d i c o  d a  r e a l i d a d e  d e  n o s s o  P a í s ,  e x p l i c a  q u e  

o  l e g i s l a d o r  a d a p to u  o  s i s t e m a  d o  c o m m o n  la w  a o  s i s t e m a  d e  c iv i l  la w ,  c o n f e r in d o  a  

l e g i t i m a ç ã o  a t i v a  n a s  a ç õ e s  c o l e t i v a s  d e s t in a d a s  à  d e f e s a  d e  i n t e r e s s e s  o u  d i r e i t o s  

in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  n ã o  a o s  i n d iv íd u o s ,  m a s  a  a lg u m a s  in s t i tu i ç õ e s ,  e n t r e  e la s  

o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  (O b .  c i t . ,  p . 1 8 5 ).

E m  c o n t i n u a ç ã o ,  d id a t i c a m e n te ,  n o s  f a z  e n te n d e r :

“ É  v e r d a d e  q u e  o s  a r t s .  1 2 9 , I I I ,  d a  C F  e  8 3 , I I I ,  d a  L O M P U  n ã o  

m e n c i o n a m ,  e x p r e s s a m e n t e ,  o s  in t e r e s s e s  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  r a z ã o  

p e l a  q u a l  s u r g i r a m  t r ê s  t e o r ia s  q u e  p r o c u r a m  j u s t i f i c a r  a  l e g i t i m a ç ã o  a d  c a u 

s a m  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  p a r a  p r o m o v e r  a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  

e m  d e f e s a  d e  ta i s  i n t e r e s s e s :  a  r e s t r i t i v a ,  a  e c l é t i c a  e  a  a m p l i a t i v a . ”

P e l a  t e o r i a  r e s t r i t i v a  é  u t i l i z a d a  “ a p e n a s  a  i n t e r p r e ta ç ã o  g r a m a t i c a l  d o s  a r t i 

g o s  c i t a d o s  e  s u s te n ta ,  e m  l i n h a s  g e r a i s ,  a té  m e s m o  a  in c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d o s  

m e s m o s ” .

A  t e o r i a  e c lé t i c a ,  c o m  a  q u a l  C a r lo s  H e n r iq u e  B e z e r r a  a n te s  c o n c o r d a v a ,  

“ e m p r e g a  a  i n t e r p r e t a ç ã o  s i s t e m á t i c a  d o s  a r ts .  1 2 9 , I I I ,  e  1 2 7  d a  C F , m a s  s o m e n te  

a d m i t e  c o n d i c i o n a l m e n t e  a  l e g i t i m a ç ã o  d o  M P , i s to  é ,  a p e n a s  p a r a  d e f e n d e r  i n t e r e s 

s e s  i n d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s  in d i s p o n í v e i s  o u  q u e  t e n h a m  r e l e v â n c i a  s o c i a l ”  ( O b  e  

p . c i t . ) .

F in a l m e n t e ,  d i z  o  a u to r  c i t a d o ,  q u e  p a s s o u  a  c e r r a r  f i l e i r a s  c o m  a  t e o r ia  

a m p l ia t iv a ,  q u e  e s t a  s e  v a l e  “ ta n to  d a  i n t e r p r e ta ç ã o  s i s t e m á t i c a  q u a n d o  d a  e x t e n s iv a  

e  t e l e o ló g i c a ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  in v o c a  o s  a r ts .  1 2 9 , I X ,  e  1 2 7  d a  C F , c o m b i n a d o s  

c o m  o  a r t .  1o d o  C D C .  E s s a s  n o r m a s  a p l i c a d a s  d e  f o r m a  in t e g r a d a ,  ta l  c o m o  p e r m i 

t i d o  p e lo s  a r t s .  2 1  d a  L A C P  e  9 0  d o  C D C ,  a u to r i z a m  a  i l a ç ã o  d e  q u e  a  d e f e s a  d e  

q u a i s q u e r  i n t e r e s s e s  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s  c o n s t i t u i  m a t é r i a  d e  o r d e m  p ú b l i c a  e  

d e  i n t e r e s s e  s o c i a l ,  c u j a  d e f e s a  d e  a m o l d a  i n t e g r a l m e n t e  a o  p e r f i l  i n s t i t u c i o n a l  d o  

M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  p o r  f o r ç a  d o  in c i s o  I X  d o  a r t .  1 2 9  d a  C F . A f in a l ,  o s  d i r e i t o s  o u  

in t e r e s s e s  i n d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  s ã o  s e m p r e  d i r e i t o s  s o c i a i s ,  

o u  d i r e i t o s  h u m a n o s  d e  s e g u n d a  d im e n s ã o ,  in d e p e n d e n te m e n t e  d e  s e r e m  d i s p o n í 

v e i s  o u  i n d i s p o n í v e i s ,  e s t a n d o ,  p o i s ,  a o  a l b e r g u e  i n c o n d i c i o n a l  d a  p r o t e ç ã o  

in s t i t u c i o n a l  d o  P a r q u e t ,  e x  v i  d o  a r t .  1 2 7  d a  C F ” .

N e s s e  d ia p a s ã o ,  le m b r a m o s  o  q u e  d is s e  o  E x m o .  J u iz  C a c iq u e  d e  N o v a  Io r q u e :  

“ a  v i s ã o  i n d i v i d u a l i s t a  d o  d i r e i t o ,  d e t e r m i n a d a  p e lo  e x e r c í c io  d o  s e u  t i tu la r ,  n ã o  

m a i s  s e  a m o l d a  a o s  t e m p o s  a tu a i s ,  d e  n e c e s s id a d e s  c o le t iv i z a d a s .  H o je ,  a  l e s ã o  a  

d i r e i t o  i n d i v id u a l  e c o a  n o  c o l e t i v o  s o c ia l ,  a té  c o m o  f o r m a  d e  a m e a ç a .  A  in j u s t i ç a  

n o  e n s i n a m e n t o  d e  M o n t e s q u ie u  -  f e i t a  a  u m  s ó  h o m e m  é  u m a  a m e a ç a  f e i t a  a  t o 

d o s ”  ( T R T  2 2 a R e g ,  A C  1 5 9 /9 6 ,  R e l . J u i z  C a c iq u e  d e  N o v a  Io r q u e ,  R e v i s t a  G ê n e s i s ,  

C u r i t i b a ,  j u n . / 9 6 ,  p .  8 2 4 - 8 2 5 ) .
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